PROJETO DE LEIN® , DE 2019

(Do Sr. Valmir Assuncéo)

Altera o paragrafo 90 do art. 129 do Decreto-lei
no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Cédigo
Penal, para aumentar a pena minima aplicavel
ao crime de violéncia doméstica e familiar
contra a mulher, bem como os artigos 90, 11o e
220 da Lei 11.340 de 7 de agosto de 2006.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1o. Esta lei altera o paragrafo 90 do art. 129 do Decreto-lei
no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Cdédigo Penal, para aumentar a pena
minima aplicavel ao crime de violéncia doméstica.

Art. 20. O paragrafo 90 do art. 129 do Decreto-lei no 2.848, de
7 de dezembro de 1940 - Codigo Penal, passa a vigorar com a seguinte redacao:

CANt. 129,

8 90 Se a lesdo for praticada contra ascendente,
descendente, irméao, cénjuge ou companheiro, ou com quem
conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o
agente das relacbes domésticas, de coabitacdo ou de
hospitalidade:

Pena — detencéo, 6 (seis) meses a 3 (trés) anos.” (NR)

Art. 30 Inclua-se o 840 no artigo 90 da Lei no 11.340, de 7 de
agosto de 2006, com o seguinte texto:



840 O juiz, na auséncia de programa assistencial do governo
federal, estadual e municipal, determinara que as despesas
com os tratamentos necessarios para preservar a integridade
fisica e psicologica da vitima sejam arcadas pelo agressor.”

Art. 40. Fica criado o inciso VI no art. 22 com 0 seguinte texto:

VI — o0 uso de tornozeleiras eletrénicas para monitoramento
do agressor nos termos da Lei no 12.258, de 15 de junho de
2010.

a) o dispositivo eletrdnico usado pelo agressor devera

acionar de forma imediata a Central de Monitoramento que
comunicara o fato as autoridade competentes.”

Art. 50 Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

JUSTIFICACAO

A Lei Maria da Penha (Lei no 11.340, de 7 de agosto de 2006),
em vigor ha sete anos, certamente tem contribuido para a mudanca de
comportamentos, especialmente ao criar mecanismos para coibir a violéncia
doméstica e familiar contra a mulher.

A referida lei ficou assim conhecida em virtude do famoso caso



gue teve por vitima a senhora Maria da Penha Maia Fernandes, a qual sofreu
duas tentativas de homicidio pelo seu marido, isso na década de oitenta,

sendo o autor julgado e condenado somente apds 20 anos do fato. Esse caso
emblematico de violéncia contra a mulher é apenas um de muitos ocorridos no
Brasil.

N&o obstante, as estatisticas sobre a violéncia domeéstica
demonstram que, apesar do aumento da protecdo legal, a violéncia nos lares
brasileiros permanece uma terrivel realidade.

Diariamente, mais de duas mil mulheres registram queixa no
Brasil contra a violéncia de seus parceiros. Em mais da metade dos casos ha
tentativa de homicidio.

O art. 44 da Lei Maria da Penha estabeleceu, no sistema
juridico brasileiro, o crime de violéncia doméstica, ao acrescentar os paragrafos 90
e 11 ao art. 129 do Decreto-lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Cddigo
Penal).

E inquestionavel o mérito da inclusdo do crime de violéncia
domeéstica entre os crimes de lesdo corporal, previstos no Cédigo Penal.

O aumento da pena maxima em relacdo ao crime de leséo
corporal (art. 129 do Cdadigo Penal), de um para trés anos, foi fundamental para
distinguir o crime de violéncia doméstica da lesdo corporal de menor potencial
ofensivo.

Entretanto, consideramos que a manutengdo da pena minima
de detencédo de trés meses é um equivoco que precisa ser reparado, uma vez que
esta ndo atende uma das funcdes mais importantes da aplicacdo da pena
segundo o direito penal brasileiro, qual seja a funcao preventiva que visa inibir,
tanto quanto possivel, a pratica de novos crimes de violéncia doméstica.

A permanéncia da pena minima em detencédo de trés meses,
seja para lesao corporal em sentido estrito, seja para violéncia
doméstica, modalidade mais grave, deve, a nosso ver, dar lugar a uma pena
minima de seis meses de detencéo.

Esta alteracdo proposta € especialmente necesséria se
tomarmos em consideragdo que o0s juizes, por uma questdo de “conforto
decisério”, tém majoritariamente aplicado a pena minima em processos criminais,



inclusive nos que procuram punir a violéncia doméstica.

Outra alteracdo proposta no projeto em tela € em relagdo ao
art. 90 da Lei Maria da Penha, situado no capitulo da assisténcia a mulher, para
assegurar a prestacdo de servicos de protecdo e orientacdo médica no ambito
Federal, Estadual e Municipal, a qualquer vitima de violéncia doméstica e familiar.

Apesar da grande mobilizacdo federal para que haja uma
assisténcia multidisciplinar integrada, ainda existem no Brasil inumeras mulheres
desassistidas do acompanhamento médico e financeiro por falta de programas
estaduais e municipais.

Diante deste cenario, nota-se que € de extrema relevancia para
0 reestabelecer a integridade fisica e psicologica da vitima, desassistida pelos
programas do governo, que 0 Sseu agressor seja condenado a arcar com toda e
gualquer despesa com o tratamento médico necessario.

Por ultimo propomos a alteracdo no artigo 22, da referida lei,
ampliando o rol das medidas protetivas de urgéncia que podem ser aplicada pelo
juiz ao agressor em conjunto ou separadamente com o intuito assegurar o direito
da vitima, bem como a sua protecédo e de sua familia.

Neste ponto, deve-se ter em mente a baixa efetividade da das
medida protetiva aplicadas, e isso se deve ao fato de que existe uma grande
dificuldade na fiscalizagcdo do cumprimento das medidas protetivas estabelecidas
pelo poder judiciario. Atualmente o descumprimento € comunicado pela prépria
vitima, que, neste caso estd novamente sendo exposta a violéncia doméstica e
familiar.

Para alcancar com eficiéncia o objetivo das medidas protetivas
de urgéncia é que se pretende reafirmar a possibilidade do uso de tornozeleiras
eletrdnicas ao agressor, com o intuito de evitar que este viole uma determinagéo
judicial, nos ternos da Lei no 12.258, de 15 de junho de 2010.

Deve-se observar ainda a vantagem econ6mica que o0 uso da
tornozeleira eletrénica possibilita ao governo, uma vez que, segundo
dados do Departamento Penitenciario Nacional, cada preso no Brasil custa em
média R$ 2 mil mensais aos cofres publicos enquanto a tornozeleira custaria
apenas R$ 185,10 ao més.

Contamos, portanto, com 0 apoio de nossos ilustres pares para



a aprovacao deste projeto de lei.

Sala das Sessodes, em 01 de fevereiro de 2019.

Deputado Valmir Assuncéao - PT/BA



